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Construindo novos caminhos *

TERMO DE RATIFICAçÃO

A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação clo Município de ltaitinga/CB, no uso de
suas auibuições legais, e de acordo com o que determina o artigo 26 daLei n" 8.666/93 e alterações posteriores,
considerando o que consta do presente processo adminisuativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N"
12.23.10.05,01, vem rattficar a declatação de inexigibilidade de licitação par^ ^ CONTRATAçAO DE
PRESTAçAO DE SERVIÇOS JURÍDICOS CONST:STENTES NA RECUPERÂçAO DE CRÉDITOS
ORIUNDOS DA CONTROVERSIÄ PELÁ. UNIAO FEDERAL DE VALORES DEVIDOS AO
MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE TÍTULO OBTIDO NOS
,q,uTos No 005067627j,9994ß3ó1,00 E QUE VISA A RECUPERAÇAO,DOS VALORES QUE
DEIXARAM DE SER REPASSADOS TEMPESTIVAMENTE AO MUNICIPIO EM RAZAO D¡,
FIXAÇA,O A MENOR DO VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA, em favor do escrirório:
GIORDANO MOTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE T{DVOCACIA, inscrita no CNPJ no

36.187.677/0001-28, no valor global de R$ 21,000.000,00 (Vinte e Um Milhões de Reais),pelo prazo de 72

meses, podendo ser prorogado.

Itaittnga/CE 06 de outubro de2023.
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